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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO 
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


REQUERIMENTO Nº _______ 2019

ELIANE ALVES, Vereadora do Município de Salgueiro, no uso de suas atribuições asseguradas por Lei, notadamente os dispositivos do Regimento Interno, através do presente instrumento, requer à Presidência desta Casa Legislativa, que submeta à apreciação do Plenário, e após sua aprovação, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal e a quem de direito
Para prestar contas das receitas originárias das multas de trânsito e de sua destinação, por meio da divulgação das informações em seu site oficial, em local de fácil acesso ao público, e também utilizando outros meios e instrumentos legítimos.
JUSTIFICATIVA: 
No âmbito da Administração Pública, a transparência deve expressar todas as atividades desenvolvidas pelos gestores públicos, de maneira que a população tenha clara compreensão e fácil acesso sobre tudo o que os gestores têm realizado, sendo, assim, um fator indispensável para o fortalecimento das relações entre governo e cidadãos. Com o objetivo de instituir regramento para a prestação de informações sobre os recursos oriundos de multas de trânsito, uma vez que os dados não são divulgados de maneira detalhada aos cidadãos. Observou-se um aumento significativo na arrecadação dos valores advindos de multas de trânsito. 


[bookmark: _GoBack]Nosso pedido visa também fazer cumprir a função propositiva e fiscalizadora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo e garantir o melhor acesso e movimentação nas vias públicas para população.


Gabinete da Vereadora, 02 de maio de 2019.

Eliane Alves
Vereadora
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